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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade para que
tome providências quanto à pavimentação da Rodovia SC-
281, entre os municípios de São Pedro de Alcântara e
Angelina.

 
O Deputado que esta subscreve, com amparo nos artigos 205 do Regimento Interno, e
considerando que:

recebemos em nosso gabinete diversos pedidos para que haja uma pavimentação
da SC-281 que liga as cidades de São Pedro de Alcântara e Angelina;
a falta de pavimentação dificulta o deslocamento dos moradores, prejudica o
transporte de mercadorias e impacta negativamente a qualidade de vida dos
residentes;
a pavimentação da SC-281 proporcionará maior segurança para os usuários da
rodovia, especialmente em períodos de chuva, quando a estrada se torna de difícil
tráfego;
é de responsabilidade do Poder Público zelar pela infraestrutura das rodovias
estaduais, garantindo a trafegabilidade e a segurança dos cidadãos que as utilizam;
e
a pavimentação da SC-281 contribuirá para o desenvolvimento socioeconômico da
região, facilitando o acesso a serviços básicos e fomentando a atividade econômica
local.;

REQUER seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte INDICAÇÃO:
 
�A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, acolhendo proposição
do Deputado Sargento Lima, solicita a Vossa Excelência para que tome
providências quanto à pavimentação da Rodovia SC-281, entre os municípios de
São Pedro de Alcântara e Angelina. Atenciosamente, Mauro de Nadal -
Presidente.
 
 

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Sargento Lima
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